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CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

Processo Administrativo nº 142/2025 – Pregão Presencial nº 01/2022 – 3º Termo Aditivo 

Objeto: Filmagem das sessões camarárias que realizar-se-ão no período de 01 de abril de 2025 a 31 de março 

de 2026. 

Valor: R$ 26.166,80. 

Conforme a disposição do inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, a vigência contratual poderá ser 

prorrogada, quando a prestação de serviços a serem executados sejam de forma contínua, deverão ter a sua 

duração dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a duração a sessenta meses. 

Tietê, 24 de fevereiro de 2025. 

MARIO DOMINGUES JUNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

3º Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 03/2022 

Pregão Presencial 01/2022 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Marcel Luis de Oliveira 
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Objeto: Filmagem das sessões camarárias que realizar-se-ão no período de 01 de abril de 2025 a 31 de março 

de 2026. 

Valor: R$ 26.166,80 

Prazo: 12 meses 

Período: 01/04/2025 a 31/03/2026 

Data da assinatura: 24/02/2025 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 

Adjudicação e Homologação 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ resolve HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 01/2025 

que tem por objeto a contratação de empresa, operadora ou cooperativa, com registro na ANS – Agência 

Nacional de Saúde Suplementar, especializada na prestação de serviços regulares e continuados na área de 

assistência médica, para a prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na segmentação 

ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, exames laboratoriais e demais serviços de apoio diagnóstico, 

inclusive medicina preventiva, na acomodação em quarto coletivo com banheiro privativo, aos servidores 

públicos, comissionados e Vereadores da Câmara Municipal de Tietê/SP e seus dependentes, por meio de 

rede credenciada/referenciada, livremente escolhidos, com composição mínima de 100% (cem por cento) 

das especialidades reconhecidas pelo CFM – Conselho Federal de Medicina, englobando a Atenção Primária 

e Especializada, com atuação na cidade de Tietê/SP e cidades determinadas no Termo de Referência, e  

ressarcimento/reembolso nos municípios onde não houver rede assistencial 

(credenciado/referenciado/congênere), com cobertura emergencial e de urgência, em conformidade com a 

Lei Federal 9.656/98, de 03/06/1998, e demais regulamentações complementares, que teve como 

vencedora a empresa UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita 

no CNPJ sob nº 44.803.922/0001-02, e ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proponente vencedora. 

Valor – R$ 544.032,89 (quinhentos e quarenta e quatro mil e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos), 

tendo como o valor por vida R$ 292,49 (duzentos e noventa e dois reais e quarenta e nove centavos). 

Tietê, 14 de fevereiro de 2025. 

MARIO DOMINGUES JUNIOR 

Presidente da Câmara 

 

 
Extrato de Contrato 

Contrato nº 03/2025 

Pregão Eletrônico nº 01/2024 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

Objeto: Contratação de empresa, operadora ou cooperativa, com registro na ANS – Agência Nacional de 

Saúde Suplementar, especializada na prestação de serviços regulares e continuados na área de assistência 

médica, para a prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na segmentação ambulatorial e 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

hospitalar com obstetrícia, exames laboratoriais e demais serviços de apoio diagnóstico, inclusive medicina 

preventiva, na acomodação em quarto coletivo com banheiro privativo, aos servidores públicos, 

comissionados e Vereadores da Câmara Municipal de Tietê/SP e seus dependentes, por meio de rede 

credenciada/referenciada, livremente escolhidos, com composição mínima de 100% (cem por cento) das 

especialidades reconhecidas pelo CFM – Conselho Federal de Medicina, englobando a Atenção Primária e 

Especializada, com atuação na cidade de Tietê/SP e cidades determinadas no Termo de Referência, e  

ressarcimento/reembolso nos municípios onde não houver rede assistencial 

(credenciado/referenciado/congênere), com cobertura emergencial e de urgência, em conformidade com a 

Lei Federal 9.656/98, de 03/06/1998, e demais regulamentações complementares. 

Valor do Contrato: R$ 544.032,89 (quinhentos e quarenta e quatro mil e trinta e dois reais e oitenta e nove 

centavos), tendo como o valor por vida R$ 292,49 (duzentos e noventa e dois reais e quarenta e nove 

centavos). 

Prazo: 05 anos 

Data da assinatura: 24/02/2025 

Período: 01/04/2025 a 31/03/2030 

MARIO DOMINGUES JUNIOR 

Presidente da Câmara 

 

   

 

 

ATO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 07/2025 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a suspensão do Pregão Eletrônico nº 

07/2025, Processo Administrativo n° 8997/2024, cujo objeto consiste na “Contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho aos 

servidores, bolsistas e estagiários da Prefeitura Municipal de Tietê”, foi suspenso SINE DIE. Informações 

poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações através do telefone (15) 3285-8755. 

Leonardo Miguel Campos 

Pregoeiro 
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